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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 016/2020 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 043/2020 

DATA DA REALIZAÇÃO: 22/04/2020 

HORÁRIO DE INÍCIO DA DISPUTA: às 08:00 horas 

LOCAL: Prefeitura do Município de Renascença – Paraná 

www.comprasgovernamentais.gov.br “Acesso Identificado” 

 

O MUNICÍPIO DE RENASCENÇA - PARANÁ, mediante a Pregoeira, designada pela Portaria nº 
028 de 05 de fevereiro de 2020, torna público para conhecimento dos interessados que na data e local 
abaixo indicados fará realizar licitação sob modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, tipo menor 
preço, por lote, obtido a partir do maior desconto aplicado sobre a tabela SINAPI para 
REGISTRO DE PREÇOS para aquisição de materiais hidráulicos, elétricos e iluminação 
pública, pintura, materiais estruturais, acabamento interno e externo, artefatos de cimento, 
ferramental, madeiras, metalúrgica e funilaria, ferragem e cobertura, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento. 

 
O presente procedimento licitatório obedecerá, integralmente, a Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho 
de 2002, Decreto Federal n.º 5.450/2005 e Decreto Federal nº 5.504/2005, o Decreto Municipal nº 
1.268/2011, e subsidiariamente, a Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações 
posteriores. 
 
 

DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 22 de abril de 2020 ás 08h00min. 

UASG: 987809 - PREFEITURA MUNICIPAL DE RENASCENÇA 

LOCAL: www.comprasgovernamentais.gov.br.   
 

Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF). 

Os trabalhos serão conduzidos pela pregoeira Luciane Eloise Lubczyk, designada pelo Prefeito 
Municipal, mediante a Portaria 028 de 05 de fevereiro de 2020. 
 
1  DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA, DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E 
DA SESSÃO PÚBLICA 
  
1.1. O recebimento das propostas, envio dos documentos de habilitação, abertura e disputa de 
preços, será exclusivamente por meio eletrônico, no endereço 
www.comprasgovernamentais.gov.br. 
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1.2. A abertura da sessão pública do PREGÃO ELETRÔNICO ocorrerá 22 de abril de 2020 
às 08h00min, no site www.comprasgovernamentais.gov.br, nos termos das condições descritas 
neste Edital. 
 
1.3. É VEDADA A IDENTIFICAÇÃO DOS PROPONENTES LICITANTES NO 
SISTEMA, EM QUALQUER HIPÓTESE, ANTES DO TÉRMINO DA FASE 
COMPETITIVA DO PREGÃO (Decreto nº 5.450/05, art. 24, § 5º). 

 
2  DO OBJETO  
 
2.1 Tem por objeto o presente Edital de Pregão Eletrônico, o REGISTRO DE PREÇOS para 
aquisição de materiais hidráulicos, elétricos e iluminação pública, pintura, materiais 
estruturais, acabamento interno e externo, artefatos de cimento, ferramental, madeiras, 
metalúrgica e funilaria, ferragem e cobertura, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas neste instrumento. 
 
2.2     Edital e seus Anexos poderão ser obtidos através da Internet pelos endereços eletrônicos: 
www.comprasgovernamentais.gov.br e www.renascenca.pr.gov.br. 

 
2.3 A licitação será dividida em itens, conforme tabela do ANEXO I do edital, facultando-se ao 
licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 
 
2.4 Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descrito no Compras 
Governamentais e as especificações constantes deste Edital, prevalecerão as últimas. 
 
2.5 As informações administrativas relativas a este Edital poderão ser obtidas junto ao Setor 
de Licitações pelo telefone nº (046) 3550-8300 / 3550-8336 / 3550-8314.  
 
3 DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO E MODO DE DISPUTA  
 
3.1 O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO, POR LOTE, OBTIDO A PARTIR 
DO MAIOR DESCONTO APLICADO SOBRE A TABELA SINAPI, observada às 
especificações técnicas constantes do Anexo I e demais condições definidas neste Edital. 
 
3.2 Será utilizado o modo de disputa “ABERTO”, em que os licitantes apresentarão lances 
públicos e sucessivos, com prorrogações.  
 
4 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO  
 
4.1 Qualquer pessoa, física ou jurídica, é parte legítima para solicitar esclarecimentos ou 
providências em relação ao presente PREGÃO, ou ainda para impugnar este Edital, desde que o 
faça com antecedência de até 03 (três) dias úteis, da data fixada para a abertura da sessão pública do 
certame. 
 

4.1.1 As impugnações ao Edital deverão ser dirigidas a pregoeira e protocolizadas em 
dias úteis, das 07h30min ás 11h30min e das 13h00min ás 17h00min, na Rua Getúlio Vargas 
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nº 901, 1º andar, Setor de Licitação, Centro, Renascença, ou encaminhadas através de e-mail 
no endereço eletrônico: licitacao@renascenca.pr.gov.br. 

 
4.1.2 Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e 
seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data 
de recebimento da impugnação. 

 
4.1.3 A pregoeira deverá decidir sobre a impugnação antes da abertura do certame. 

 
4.1.4 Quando o acolhimento da impugnação implicar alteração do Edital capaz de afetar 
a formulação das propostas, será designada nova data para a realização deste PREGÃO. 

 
4.2     A impugnação deverá, obrigatoriamente, estar acompanhada de CPF ou RG, em se tratando de 
pessoa física, e de CNPJ, em se tratando de pessoa jurídica (por documento original ou cópia 
autenticada), bem como do respectivo ato constitutivo e procuração, na hipótese de procurador, que 
comprove que o signatário, efetivamente, representa e possui poderes de representação da 
impugnante. 
 
4.3 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao 
Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, 
exclusivamente por meio eletrônico via internet, endereçados exclusivamente ao e-mail: 
licitacao@renascenca.pr.gov.br. 
 

4.3.1 O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, 
contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos 
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

 
4.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
 

4.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 
 
4.4.2. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 
vincularão os participantes e a administração.  

 
5 DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO  
 
5.1. A participação neste Pregão é destinada a todas as empresas cujo ramo de atividade seja 
compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de 
Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, conforme disposto na Instrução Normativa 
SLTI/MPOG nº 3, de 26 de abril de 2018. 
 

5.1.1. As empresas não cadastradas no SICAF, que tiverem interesse em participar do 
presente PREGÃO, deverão providenciar o seu cadastramento e sua habilitação de acordo 
com as orientações que seguem no link: 
www.comprasgovernamentais.gov.br/index.php/sicaf, até o terceiro dia útil a data do 
recebimento das propostas. 
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5.1.2. A regularidade do cadastramento do licitante será confirmada por meio de consulta 
ao Portal COMPRASNET, no ato da abertura do Pregão. 

 
5.1.3. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 
porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, 
para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor 
individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006, alterada pela 
Lei Complementar nº 147/2014, de 07 de agosto de 2014. 

 
5.2. É vedada a participação direta ou indireta nesta licitação: 

a) pessoa física; 
b) empresas estrangeiras que não funcionem no País; 
c) empresa em regime de subcontratação, ou ainda, em consórcio; 
d) empresa que estiver sob concurso de credores, dissolução, liquidação, processo de 
falência  ou recuperação judicial; 
e) empresa que tenha sido declarada inidônea para contratar com a Administração 
Pública, Direta ou Indireta, Federal, Estadual ou Municipal, ou que tenha sido punida 
com suspensão do direito de licitar e contratar com o Município; 
f) Que estejam em situação irregular perante a Fazenda Pública, em qualquer esfera da 
Administração, perante o INSS e FGTS; 
g) Mantenham, direta ou indiretamente, sociedade ou participação com servidor ou 
dirigente ligado ao governo municipal ou qualquer vínculo de natureza técnica, 
comercial, financeira ou trabalhista; 
h) Tenham em seu quadro, empregados menores de 18 (dezoito) anos efetuando trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre ou, ainda, empregados com idade inferior a 16 (dezesseis) 
anos, efetuando qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 
(quatorze) anos. Conforme Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do Artigo 7º da 
Constituição Federal (anexo VIII). 

  
5.3. Como requisito para participação neste Pregão, o licitante assinalará “sim” ou “não”, em campo 
próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 
 

5.3.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar n.º 123, 
de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus artigos 42 
a 49; 
 
5.3.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem 
como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos neste Edital; 
 
5.3.3. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 
 
5.3.4. Que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 
(quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7º, inciso XXXIII, da 
Constituição Federal; 
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   5.3.5. Que a proposta foi elaborada de forma independente; 
 

5.3.6. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do artigo 1º e no inciso 
III do artigo 5º da Constituição Federal.  

 
6  DO CREDENCIAMENTO  
 
6.1 O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação 
dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 
 
6.2 O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio 
www.comprasgovernamentais.gov.br, por meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura de 
Chaves Públicas Brasileira – ICP - Brasil. 
 
6.3 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de 
seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 
inerentes a este Pregão. 
 
6.4 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão 
ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais 
de acesso, ainda que por terceiros. 
 
6.5 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF 
e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se 
tornem desatualizados. 
 

6.5.1 A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação 
no momento da habilitação  

 
7  DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  
 
7.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente 
com os documentos de habilitação exigidos no item 10 do edital, proposta com a descrição do 
objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, 
então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 
 
7.2 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos no item 10 deste 
Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 
 
7.3 Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do 
SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas. 
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7.4 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema. 
 
7.5  As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 
43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 
 
7.6  Os preços e os produtos/serviços propostos são de exclusiva responsabilidade da licitante, 
assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, não lhe assistindo o direito de pleitear 
qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
 
7.7  Ao oferecer sua proposta no sistema eletrônico, o licitante deverá observar rigorosamente a 
descrição dos itens e considerar as condições estabelecidas no Edital e seus anexos, descrevendo 
detalhadamente as características do objeto cotado, informando marca/fabricante (se for o 
caso) em campo próprio do sistema, percentual de desconto, com até duas casas decimais após 
a vírgula. 
 
8.8  A validade da proposta será de no mínimo 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da 
sessão pública do Pregão. 
 
7.9  Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais, tributos, fretes e carretos, inclusive ICMS e 
quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens ou da prestação de 
serviços, de forma que o objeto do certame não tenha ônus para o Município de Renascença. 
 
7.10 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
 
7.11 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento da proposta. 
 
7.12 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 
encerramento do envio de lances.  
 
8  DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
FORMULAÇÃO DE LANCES  
 
8.1 No dia 22 de abril de 2020 às 08h00min, horário de Brasília-DF, a sessão pública na internet 
será aberta por comando da Pregoeira, com a divulgação das propostas eletrônicas recebidas e início 
da etapa de lances. 
 
8.2 A Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis 
ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 
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8.2.1  Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.  
8.2.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.  
8.2.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 
sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

 
8.3 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 
 
8.4 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes. 
 
8.5     Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 
do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado 
no registro. 
 

8.5.1 O lance deverá ser ofertado pelo valor total/unitário do item. 
 
8.6 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
 
8.7 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 
registrado pelo sistema. 
 
8.8 O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) 
segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem 
automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances. 
 
8.9 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO”, 
em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
 
8.10 A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do 
período de duração da sessão pública. 
 
8.11  A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos 
e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 
inclusive no caso de lances intermediários. 
 
8.12 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente. 
 
8.13 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 
pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de 
lances, em prol da consecução do melhor preço. 
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8.14 Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 
desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente à Secretaria 
de Gestão do Ministério da Economia. 
 
8.15     Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema. 
 
8.16 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 
e registrado em primeiro lugar. 
 
8.17 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
 
8.18 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
 
8.19 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 
dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas 
da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 
divulgação. 
 
8.20  Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
 
8.21 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos 
bens produzidos: 

 
8.20.1 no pais; 

 
8.20.2 por empresas brasileiras; 

 
8.20.3 por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 
País; 
 
8.20.4 por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei 
para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às 
regras de acessibilidade previstas na legislação. 

 
8.22 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 
propostas empatadas. 
 
8.23 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo 
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja 
obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 
 
8.24 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
 
8.25 O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, envie 
a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o 
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caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste 
Edital e já apresentados. 
 
8.26 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.  
 
9  DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA  
 
9.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro 
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado 
para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e 
no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019. 
 
9.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço 
máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente 
inexequível. 
 

9.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários 
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários 
de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação 
não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e 
instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à 
totalidade da remuneração. 

 
9.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e 
a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita. 
 
9.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com 
vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso 
prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será 
registrada em ata. 
 
9.5. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio 
de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da 
proposta 
 

9.5.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e 
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo 
Pregoeiro. 
 

9.6. Será adjudicado o ITEM para a licitante que ofertar o menor preço, salvo quando, 
justificadamente, ficar demostrado que é inexequível ou inviável o lance ofertado. 
 
9.7. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
 
9.8. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e 
horário para a sua continuidade. 
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9.9. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do 
licitante, observado o disposto neste Edital.  
 
10 DA HABILITAÇÃO  
 
10.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 
proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das 
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 
certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

 
10.1.1 SICAF.  
10.1.2 Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União 
(https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br / 
 

10.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas 
ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o 
Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 
 
10.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de 
condição de participação. 
 
10.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 
empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina 
antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
 
10.5. A documentação relativa à HABILITAÇÃO JURÍDICA consistirá em: 
 

10.5.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de 
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
 
10.5.2. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 
limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 
devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede. 
 
10.5.3. Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da 
Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, na forma da Resolução 
CGSIM nº 16, de 2009, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

 
10.6 A documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA consistirá em: 
 

 10.6.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ; 
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 10.6.2  Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual ou Municipal, 
relativa ao domicílio ou sede da proponente, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto contratual; 
 
10.6.3      Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação 
de Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa 
da União, expedida pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda; 
 
10.6.4     Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede 
do licitante, relativa aos tributos relacionados com o objeto licitado; 
 
10.6.5      Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, relativa aos tributos 
relacionados com o objeto licitado; 
 
10.6.6     Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo de Garantia de 
Tempo de Serviço (FGTS); 
 
10.6.7     Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), 
nos termos da Lei nº 12.440, de 07 de julho de 2011; 
 
10.6.7.1  Em se tratando de microempresa, empresa de pequeno porte, havendo 
alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, desde que 
atendidos os demais requisitos do Edital, a(s) empresa(s) nesta condição será(ão) 
declarada(s) habilitada(s) sob condição de regularização da documentação no prazo 
de 5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual prazo, a contar do momento em que for 
declarado vencedor do certame, para regularização da documentação, para pagamento 
ou parcelamento do débito e para emissão de eventuais certidões negativas ou 
positivas com efeito de certidão negativa. 

 
10.6.7.1.1 A não regularização da documentação no prazo estipulado implicará 
a decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções cabíveis. 

 
10.7  Deverá apresentar ainda as DECLARAÇÃO UNIFICADA: 
 

10.7.1     Declaração Unificada conforme modelo. (ANEXO III) 
 
10.8   Para  efeitos  da  Lei  Complementar  nº 123/2006,  as  licitantes que desejarem usufruírem 
dos benefícios da Lei Complementar nº 123/2006 e suas alterações deverão  apresentar,  a  fim  de 
COMPROVAR O ENQUADRAMENTO: 
 

10.8.1       A empresa, de acordo com o disposto na Lei Complementar nº 123/2006, 
de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei nº 147/2014, de 07 de agosto de 2014, 
deverá apresentar juntamente com a documentação de habilitação, a Declaração 
de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (ANEXO V). 
 

10.8.1.1. Certidão Simplificada de Microempresa ou Empresa de Pequeno 
Porte expedida pela Junta Comercial do Estado da sede da Licitante, nos 
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últimos 60(sessenta) dias, contados a partir da data prevista para recebimento 
das propostas e da habilitação. 
 

10.9. A habilitação dos Licitantes será comprovada por meio de prévia e regular inscrição cadastral 
no SICAF, desde que os documentos comprobatórios estejam validados e atualizados. 
 

10.9.1. O cadastro no SICAF, abrangente dos níveis indicados no art. 6º da Instrução 
Normativa SLTI/MPOG nº 3, de 26 abril de 2018, substituirá apenas os documentos 
indicados nos subitens 10.12.3 - Regularidade fiscal e trabalhista, sendo que os demais 
são obrigatórios apresentação. 

 
10.9.2. Na hipótese dos documentos se encontrarem vencidos no referido sistema (SICAF), 
o licitante convocado deverá encaminhar, juntamente com os demais, o documento válido 
que comprove o atendimento das exigências deste Edital, sob pena de inabilitação, 
ressalvado o disposto quanto à comprovação da regularidade fiscal das microempresas ou 
empresas de pequeno porte, conforme estatui o art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 
 
10.9.3. Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões de 
regularidade fiscal e trabalhista, especialmente quando o licitante esteja com alguma 
documentação vencida junto ao SICAF; 

 
10.10 Os documentos de que tratam os subitens anteriores serão analisados pela pregoeira e sua 
Equipe de Apoio quanto a sua conformidade com o solicitado neste Edital. 

 
10.11 No julgamento da habilitação, a pregoeira poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, 
registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e 
classificação. 

 
10.12 O não atendimento das exigências constantes do item 13 deste Edital implicará a inabilitação 
do licitante. 

 
10.13 O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, 
ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as 
exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, 
sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 

 
10.14 Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá 
sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do 
licitante nos remanescentes. 

 
10.15 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 
declarado vencedor. 
 
11 APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA E ENVIO DOS 
DOCUMENTOS COMPLEMENTARES DE HABILITAÇÃO 
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11.1. Encerrada a etapa de lances, a pregoeira convocará o licitante detentor da melhor oferta, item a 
item, para que este anexe em ARQUIVO ÚNICO (COMPACTADO ex: zip e pdf) no sistema 
COMPRASNET, a PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA, em conformidade com o último lance 
ofertado. Para tanto, a pregoeira fará uso de a ferramenta “CONVOCAR ANEXO”, devendo o 
licitante anexar os documentos utilizando o link “ANEXAR” disponível apenas para o 
licitante/vencedor. 
 
11.2. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-
los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação. 
 
11.3. O licitante deverá anexar a Proposta de Preços ajustada, num prazo de até 02 (DUAS) 
HORAS de efetivo funcionamento do órgão público, ou seja, das 07h30min às 11h30min e das 
13h00min às 17h00min, contados da convocação. 
 
11.4. Em caso de indisponibilidade do sistema, será aceito o envio da proposta ajustada por meio do 
e-mail: licitacao@renascenca.pr.gov.br. Após o envio do e-mail, o responsável pelo envio deverá 
entrar em contato com a pregoeira para confirmar o recebimento do e-mail e do seu conteúdo. A 
pregoeira não se responsabilizará por emails que, por qualquer motivo, não forem recebidos em 
virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto do Município de Renascença quanto do 
emissor. 
 

11.4.1. A fim de aplicar o princípio da isonomia entre as licitantes, após transcorrido o 
prazo de 02 (duas) horas, não serão considerados, para fins de análise, sob qualquer 
alegação, o envio da Proposta de Preço e documentos de habilitação, sendo realizado, pela 
Pregoeira, o registro da não aceitação da proposta. 
 

11.4.1.1. Em caso de impossibilidade de atendimento ao prazo, o licitante deverá 
solicitar, dentro do prazo estipulado, via chat ou e-mail, prorrogação do mesmo. 

 
11.4.2. É facultado a Pregoeira ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, 
a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, 
vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar do 
processo desde a realização da sessão pública. 

 
11.4.3. Se a proposta não for aceitável ou se a LICITANTE deixar de enviar a Proposta de 
Preços atualizada ou não atender às exigências habilitatórias, a Pregoeira 
DESCLASSIFICARÁ e examinará a proposta subsequente e, assim, sucessivamente, na 
ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda a este Edital. 

  
11.5. A proposta deverá conter: 
 

11.3.1. proposta de preços, conforme modelo constante do Anexo II do presente 
Edital, vedado o preenchimento desta com dados aleatórios, sob pena de 
desclassificação da proposta; 
 
11.3.2. características do objeto cotado e o percentual do desconto, em moeda 
nacional, com até duas casas decimais; 
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11.3.3. indicação de que nos preços ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, 
seguros, encargos sociais, trabalhistas e todas as demais despesas necessárias à execução 
do objeto; 
 
11.3.4. prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, contados da 
data estipulada para a abertura do presente certame, conforme previsto no art. 69, § 2º 
combinado com o artigo 66, § 4º; 
 
11.3.5. indicação/especificação dos serviços a serem prestados; 
 
11.3.6. O preço proposto deverá ser expresso em moeda corrente nacional (Real), com até 
duas casas decimais (0,00).  

 
11.3.7. no caso de micro e pequena empresa e equiparadas declaração de que se 
enquadra na condição de micro e pequena empresa prevista na Lei Complementar 
123/06. 
 
11.3.8. A licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico, o percentual 
único de desconto a incidir sobre o preço estimado anual dos serviços observadas as 
especificações contidas no Anexo I – Termo de Referência. 
 
11.3.9. A proposta, enviada exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, deve atender 
todas as especificações técnicas obrigatórias do Edital e Anexos sob pena de 
desclassificação. 
 
11.3.10. A Pregoeira reserva o direito de realizar diligências para instrução do processo 
sobre informações que não estejam claras, bem como de solicitar documentos 
complementares que julgar necessários para os respectivos esclarecimentos. 
 
11.3.11. A proposta apresentada terá que refletir preços equivalentes aos praticados no 
mercado no dia de sua apresentação. 

 
11.4. A Prefeitura Municipal poderá solicitar ao licitante a prorrogação do prazo de validade da 
PROPOSTA por até 30 (trinta) dias. Neste caso, tanto a solicitação quanto a aceitação serão 
formuladas por escrito, sendo facultado ao licitante recusar ou aceitar o pedido; entretanto, no caso 
de concordância, a PROPOSTA não poderá ser modificada.  
 
12. DO ENCAMINHANDO DA DOCUMENTAÇÃO  
 
12.1. A documentação de habilitação, constante no item 10, caso solicitada pela pregoeira, deverá 
ser encaminhada em original ou cópias autenticadas, e a proposta original, deverão ser apresentadas 
no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados da solicitação da pregoeira no sistema eletrônico, 
no seguinte endereço: Rua Getúlio Vargas, 901 – Centro – Renascença PR, CEP 85610-000. Aos 
cuidados do Departamento de Compras, Licitações e Contratos e a pregoeira responsável: Luciane 
Eloise Lubczyk. O envelope contendo os documentos deve estar lacrado e informar o nome da 
empresa ou empresário individual, número do CNPJ, número e ano do Pregão Eletrônico. 
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12.2. Consideradas cumpridas todas as exigências do edital quanto à apresentação da documentação 
de habilitação e proposta final pelo licitante classificado em primeiro lugar, o pregoeiro o declarará 
vencedor. 
 
12.3. Ocorrendo a inabilitação, o pregoeiro convocará o autor do segundo menor lance para apresentar 
sua documentação de habilitação e, se necessário, observada a ordem crescente de preço, os autores 
dos demais lances, desde que atendam ao critério de aceitabilidade estabelecido pelo instrumento 
convocatório, ou poderá revogar a licitação.  
 
13. DA VERIFICAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO  
 
13.1. Visando à comprovação da habilitação do licitante, serão consultadas online, em sistemas 
específicos, as seguintes situações: 
 

13.1.1. estar habilitado parcialmente no Sistema de Cadastramento Unificado de 
Fornecedores – SICAF; 
 
13.1.2. ter declarado no sítio Compras Governamentais a inexistência de fato superveniente 
impeditivo da habilitação; 
 
13.1.3. ter declarado no sítio Compras Governamentais que não utiliza mão de obra 
infantil; 
 
13.1.4. ter declarado no sítio Compras Governamentais que está de acordo com todas as 
exigências editalícias; 
 
13.1.5. ter declarado no sítio Compras Governamentais a “Elaboração Independente de 
Proposta”; 
 
13.1.6. não possuir registro impeditivo da contratação no SICAF, no Cadastro Nacional de 
Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), da Controladoria Geral da União (CGU), 
disponível no Portal da Transparência (www.portaltransparência.gov.br/ceis) e no 
Cadastro Nacional de Condenações Civis por Ato de Improbidade Administrativa 
(CNCIA) e no Cadastro de Impedidos de Licitar do TCEPR 
(http://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarImpedidosWeb.aspx). Caso 
haja algum registro impeditivo, o licitante será excluído do certame; 

 
13.2. Consideradas cumpridas todas as exigências do edital quanto à apresentação da documentação 
de habilitação pelo licitante classificado em primeiro lugar, o pregoeiro o declarará vencedor. 
 
13.3. Ocorrendo a inabilitação, o pregoeiro convocará o autor do segundo menor lance para 
apresentar sua documentação de habilitação e, se necessário, observada a ordem crescente de preço, 
os autores dos demais lances, desde que atendam ao critério de aceitabilidade estabelecido pelo 
instrumento convocatório, ou poderá revogar a licitação.  
 
14. DOS RECURSOS  
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14.1. Declarado o vencedor, a pregoeira abrirá prazo, durante o qual, qualquer licitante poderá de 
forma motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer. 
 
14.2. A falta de manifestação motivada quanto à intenção de recorrer importará na decadência desse 
direito. 
 
14.3. Uma vez aceita a intenção de recurso será concedido o prazo de 03 (três) dias para a 
apresentação das razões de recurso, ficando os demais licitantes, desde logo intimados para, 
querendo, apresentarem as contrarrazões em igual prazo, que começará a contar do término do prazo 
do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus 
interesses. 
 
14.4. Os recursos e contrarrazões deverão ser manifestados exclusivamente por meio eletrônico via 
internet, no site: www.comprasgovernamentais.gov.br 
 
14.5. O recurso contra decisão da Pregoeira não terá efeito suspensivo 
 
14.6. Decorridos os prazos para os recursos e contrarrazões, a Pregoeira terá até 5 (cinco) dias para: 
 

14.6.1. Negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem motivação ou fora do 
prazo estabelecido; 

 
14.6.2. motivadamente, reconsiderar a decisão; 
 
14.6.3. manter a decisão, encaminhando o recurso à autoridade competente; 

 
14.7. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
 
14.8. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade 
competente adjudicará o objeto e homologará o processo licitatório para determinar a contratação. 
 
14.9. Não havendo recurso, a Pregoeira adjudicará o objeto ao licitante vencedor e encaminhará o 
procedimento à autoridade superior para homologação.  
 
15. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA  
 
15.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 
 

15.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 
 
15.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 
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123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores 
ao encerramento da etapa de lances. 

 
15.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 
 

15.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) ou e-mail, de acordo 
com a fase do procedimento licitatório. 
 
15.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF, 
sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.  

 
16. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  
 
16.1. Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital, o licitante classificado em 
primeiro lugar será declarado vencedor. 
 

16.1.1. Se o primeiro proponente classificado não atender às exigências de habilitação, será 
examinada a documentação do segundo proponente classificado, na ordem de 
classificação, e assim sucessivamente, até o encontro de uma proposta que atenda a todas 
as exigências do edital, sendo o respectivo proponente declarado vencedor e a ele 
adjudicado o objeto da licitação. 

 
16.2. A homologação do resultado da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só 
poderá ser realizada depois da adjudicação do objeto ao proponente vencedor pela pregoeira, ou, 
quando houver recurso, pela própria autoridade competente. 
 

16.2.1. A homologação do resultado desta licitação não obriga esta Administração à 
aquisição do objeto licitado.  

 
17. DO PAGAMENTO  
 
17.1. O pagamento será efetuado exclusivamente através de transferência eletrônico para a conta 
bancária da Contratada indicada pela mesma, no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados da 
apresentação da Nota Fiscal, após o recebimento definitivo do objeto. 
 
17.2. A Nota Fiscal deverá obrigatoriamente ser emitida em nome da: 
 
  MUNICIPIO DE RENASCENÇA 
  CNPJ nº 76.205.681/0001-96 

Rua Getúlio Vargas, nº 901 
  Renascença – PR 

CEP: 85.610-000 
 
17.3 Após emissão da Nota Fiscal eletrônica a empresa deverá passar cópia do mesmo na data de 
emissão no seguinte endereço eletrônico almoxarifado@renascenca.pr.gov.br.  
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17.4. A fatura deverá ser apresentada devidamente identificada o número da licitação e da Ata de 
Registro de Preços. 
 
17.4. A nota fiscal deverá estar acompanhada das certidões negativas devidamente válidas, para 
que seja efetuado o pagamento, sendo que é de responsabilidade do fornecedor, manter durante 
toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas 
as condições exigidas na licitação (regularidade fiscal). 
 
17.5 - Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o edital 014/2020 – Pregão 
Eletrônico e consequente contrato, são provenientes dos recursos vinculados ao próprio Município. 
Os recursos orçamentários correrão por conta da seguinte dotação: 
 
17.3. Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por parte 
da adjudicatária e haverá em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que o problema seja 
definitivamente sanado.  
 
18. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
 
18.1. Não haverá reajuste de preço. 
 
18.2. Valor máximo estimado da licitação é de R$ 445.000,00 (quatrocentos e quarenta e cinco mil 
reais). 
 
18.3. Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o presente edital, são oriundos dos 
Recursos próprios do Município. Os recursos orçamentários correrão por conta das seguintes 
dotações: 
 

0 Recursos Ordinários (Livres) – Exercício Corrente 
0300 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 
03.01 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
2678200292.027 Manutenção das Atividades da Unidade – Apoio Administrativo 
3.3.90.30.24.00 Material para Manutenção de Bens Imóveis 
Desdobre: 6370  

 
0 Recursos Ordinários (Livres) – Exercício Corrente 
0600 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE 
06.01 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 
1236100192.017 Desenvolvimento das Atividades Curriculares do Ensino Fundamental, especial e 
EJA 
3.3.90.30.24.00 Material para Manutenção de Bens Imóveis 
Desdobre: 6388 
 
103 Educação 5% s/Transf. Constitucionais  
0600 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE 
06.01 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 
1236100192.017 Desenvolvimento das Atividades Curriculares do Ensino Fundamental, especial e 
EJA 
3.3.90.30.24.00 Material para Manutenção de Bens Imóveis 
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Desdobre: 6392 
 
104 Educação / 25% s/Impostos 
0600 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE 
06.01 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 
1236100192.017 Desenvolvimento das Atividades Curriculares do Ensino Fundamental, especial e 
EJA 
3.3.90.30.24.00 Material para Manutenção de Bens Imóveis 
Desdobre: 6390 
 
0 Recursos Ordinários (Livres) – Exercício Corrente 
0700 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO 
07.02 DEPARTAMENTO DE URBANISMO 
2678200292.026 Manutenção do Urbanismo 
3.3.90.30.24.00 Material para Manutenção de Bens Imóveis 
Desdobre: 6408 
 
0 Recursos Ordinários (Livres) – Exercício Corrente 
0800 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
08.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
1030100342.031 Atenção Básica Fixa - FMS 
3.3.90.30.24.00 Material para Manutenção de Bens Imóveis 
Desdobre: 6412 
 
303 Saude – Receitas Vinculadas ( EC 29/00 – 15%) 
0800 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
08.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
1030100342.031 Atenção Basica Fixa - FMS 
3.3.90.30.24.00 Material para Manutenção de Bens Imóveis 
Desdobre: 6413 
 
0 Recursos Ordinários (Livres) – Exercício Corrente 
1000 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
10.03 ASSISTÊNCIA SOCIAL – ÓRGÃO GESTOR 
0824400422.041 Atividades de Assistência Social – Órgão Gestor 
3.3.90.30.24.00 Material para Manutenção de Bens Imóveis 
Desdobre: 6459 
 
936 Componente para Qualificação da Gestão 
1000 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
10.01 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
0824400412.058 Componente para Qualificação da Gestão 
3.3.90.30.24.00 Material para Manutenção de Bens Imóveis 
Desdobre: 6451 
 
940 Bloco de Financiamento da Gestão do PROGRAMA BOLSA FAMILIA e Cadastro Único 
1000 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
10.01 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
0824400412.072 Bloco de Financiamento da Gestão do PROGR. BOLSA FAMILIA e Cad. Único 
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3.3.90.30.24.00 Material para Manutenção de Bens Imóveis 
Desdobre: 6454 
  

19. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
 
19.1. Após a adjudicação e a homologação, os preços serão registrados na Ata de Registro de Preços, 
cuja minuta constitui o Anexo V deste Edital. 
 
19.2. A Ata de Registro de Preços será encaminhada através de correio eletrônico, para o endereço 
de e-mail disponibilizado pelo licitante na fase de habilitação, competindo ao Contratado a impressão 
e assinatura do instrumento em 02 (duas) vias, providenciando a entrega da via original no 
Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal, em até 05 (cinco) dias após o seu recebimento. 
 
19.3. A via do instrumento destinada ao Contratado, devidamente assinada pelo Contratante, será 
disponibilizada por correio eletrônico, na forma do item antecedente, ou para retirada no Paço 
Municipal a partir de 05 (cinco) dias após o protocolo da entrega das vias originais prevista no item 
anterior. 
 
19.4. A vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da primeira 
publicação das Atas de Registro de Preços deste processo licitatório. 
 
19.5. O órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços poderá, a qualquer tempo, requerer 
comprovação da prática dos preços apresentados, que poderá ser feita através da cópia de notas ficais 
ou outro documento comprobatório dos preços de mercado. 
 
19.6. Quando os primeiros classificados estiverem impossibilitados de cumprir com o fornecimento 
do objeto (devidamente justificado e aceito pela Administração), as licitantes remanescentes poderão 
ser chamadas para fornecer os materiais, desde que o preço registrado se encontre dentro dos 
praticados no mercado. 
 
19.7. Caso os preços dos licitantes remanescentes encontrem-se acima do praticado no mercado, os 
mesmos poderão ser negociados (reduzidos). Caso os preços venham a ser negociados, os mesmos 
serão novamente registrados em Ata e publicados. 
 
20. DO PRAZO DE VALIDADE E DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS.  
 
20.1. O prazo de validade do registro de preços será de 12 (doze) meses, contado a partir da data da 
publicação da respectiva Ata de Registro de Preços. 
 
20.2. A Ata de Registro de Preços poderá ser alterada, cancelada ou suspensa na ocorrência das 
situações previstas no artigo 13, respectivamente, do Decreto Municipal n° 176/2007, de 03 de julho 
de 2007. 
 
21. DAS PENALIDADES  
 



 

  
MUNICÍPIO DE RENASCENÇA - PR 
CNPJ 76.205.681/0001-96 
Rua Getúlio Vargas, 901 – Fone/Fax (46) 3550-8300 
CEP 85.610-000 – Renascença – PR 
www.renascenca.pr.gov.br  
 

21.1. De conformidade com o art. 86, da Lei nº. 8.666/93 e suas alterações, o atraso injustificado na 
entrega objeto deste certame sujeitará a empresa, a juízo da Administração, à multa moratória de 2% 
(dois por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento); 
 

21.1.1. A multa prevista no item 21.1, será descontada dos créditos que a contratada 
possuir com o município de Renascença - PR, e poderá cumular com as demais 
sanções administrativas. 

 
21.2. Caso a licitante não substitua o objeto considerado irregular no prazo previsto neste Edital e 
Anexo I, serão aplicadas as penalidades do item 21.1., sem prejuízo da aplicação daquelas contidas 
no item 21.3. 
 
21.3. Nos termos do artigo 87, da Lei 8.666/93 e suas alterações, pela inexecução total ou parcial do 
objeto contratado, a Administração poderá aplicar à vencedora, mediante publicação no Diário Oficial 
do Ente Federado, as seguintes penalidades:  

a) advertência por escrito;  
b) multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de 10% (dez por 

cento) sobre a parcela inadimplida do contrato;  
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 

o Município de Renascença, por prazo não superior a 02 (dois) anos, sendo que em 
caso de inexecução total, sem justificativa aceita pela Administração do Município, 
será aplicado o limite máximo temporal previsto para a penalidade 02 (dois) anos;  

d) Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, de acordo com o 
inciso IV do art. 87 da Lei 8.666/93 e suas alterações. 

 
21.4. Se a contratada não proceder ao recolhimento da multa no prazo de 05 (cinco) dias úteis 
contados da intimação por parte do Município, o respectivo valor será descontado dos créditos que a 
contratada possuir com esta Prefeitura e, se estes não forem suficientes, o valor que sobejar será 
encaminhado para inscrição em Dívida Ativa e posterior execução pela Procuradoria Geral do 
Município de Renascença/PR. 
 
21.5. Em se tratando de adjudicatária que não comparecer para retirar a Nota de Empenho, o valor da 
multa não recolhida será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa e posterior execução pela 
Procuradoria Geral do Município de Renascença. 
 
21.6. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da 
ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-
lo devidamente informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo. 
 
21.7. Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa prévia 
do interessado e recurso nos prazos definidos em lei. 
 
 
22. DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO  
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22.1. Fica assegurado a Prefeitura Municipal de Renascença o direito de revogar a licitação por razões 
de interesse público decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulá-la em 
virtude de vício insanável. 
 
22.2. Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade competente 
indicará expressamente os atos a que ela se estende. 
 
22.3. A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela Administração. 
 
22.4. A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos jurídicos que o 
contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos. 
 
22.5. Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar prejuízo ao interesse público ou aos 
demais interessados. 
 
22.6. A revogação ou anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. 
 
22.7. A autoridade competente para anular ou revogar a licitação é o Prefeito Municipal de 
Renascença. 
 
23. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
 
23.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação 
brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal nº 8.429/1992), a Lei Federal 
nº 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma 
das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se 
comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de 
outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos 
de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como 
de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta 
ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, 
administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 
 
24. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  
 
24.1. O resultado e demais atos do presente certame será divulgado no Diário Oficial dos Municípios 
do Paraná através do endereço eletrônico www.diariomunicipal.com.br/amp/, e no Portal de 
Transparência do Município através do endereço eletrônico www.renascenca.pr.gov.br. 
 
24.2. As normas disciplinadoras desta licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que a interpretação não viole a lei e não comprometa o interesse 
da Administração, a finalidade e a segurança da contratação. 
 
24.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes. 
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24.4. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no 
prazo determinado pela pregoeira. 
 
24.5. Será facultado à Pregoeira ou à autoridade superior, em qualquer fase do julgamento, promover 
diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, inclusive parecer 
técnico à Secretaria requerente do certame com relação aos produtos cotados, bem como solicitar aos 
órgãos competentes, elaboração de parecer técnico destinado a fundamentar a decisão. 
 
24.6. A Pregoeira poderá, ainda, relevar erros formais, ou simples omissões em quaisquer 
documentos, para fins de habilitação e classificação da proponente, desde que sejam irrelevantes, não 
firam o entendimento da proposta e o ato não acarrete violação aos princípios básicos da licitação e 
não gerem a majoração do preço proposto. 
 
24.7. As licitantes devem acompanhar rigorosamente todas as fases do certame e as operações no 
sistema eletrônico, inclusive mensagem via chat, sendo responsável pelo ônus decorrente da perda 
de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem enviada ou emitida pelo Sistema ou de 
sua desconexão, bem como será responsável pela apresentação dos documentos solicitados nos 
prazos previstos. 
 
24.8. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de 
documentação referente ao presente Edital 
 
24.9. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
 
24.10. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do início e inclui-se o do 
vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente normal na 
Prefeitura Municipal de Francisco Beltrão, exceto quando explicitamente disposto em contrário. 
 
24.11. A autoridade competente poderá revogar a presente licitação por razões de interesse público 
decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal 
conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de oficio ou por provocação de terceiros, mediante parecer 
escrito e devidamente fundamentado, sem que caiba às Licitantes direito à indenização. 
 
24.12. A anulação do procedimento licitatório induz a da Ata de Registro de Preços, ressalvado o 
disposto no parágrafo único, art. 59 da Lei 8.666/93. 
 
24.13. O resultado da licitação será divulgado pelo Portal COMPRASNET através do site 
http://www.comprasgovernamentais.gov.br e estará disponível junto a Divisão de Licitações do 
Município de Renascença. 
 
24.14. No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para a realização do Pregão, 
este prazo será reaberto, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das 
propostas. 
 
24.15. É obrigação da proponente observar e acompanhar rigorosamente os editais, todas as fases do 
certame e comunicados oficiais divulgados conforme item anterior, ler e interpretar o conteúdo 
destes, desobrigando totalmente o órgão licitador, por interpretações errôneas ou inobservâncias. 
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24.16. A proponente deverá indicar à Pregoeira todos os meios de contato (telefone/endereço 
eletrônico (e-mail), para comunicação, e obriga-se a manter os dados devidamente atualizados 
durante todo o decurso processual. Será de sua inteira responsabilidade o retorno imediato de todos 
os atos comunicados, os quais serão considerados recebidos, não lhe cabendo qualquer alegação de 
não recebimentos dos documentos. 
 
24.17. A pregoeira não se responsabilizará por e-mails que, por qualquer motivo, não forem recebidos 
em virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto do Município de Renascença quanto do 
emissor. 
 
24.18. Incumbirá ao Licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico, sendo responsável 
pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem enviada e 
emitida pelo Sistema ou de sua desconexão. 
 
24.19. Caso o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de lances da sessão 
pública, e permanecendo acessíveis aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem o 
prejuízo dos atos realizados. 
 
24.20. Se a desconexão do pregoeiro persistir por tempo superior a 10min (dez minutos), a sessão 
pública será suspensa e só poderá ser reiniciada após decorrido, no mínimo 24h (vinte e quatro horas), 
após a comunicação do fato aos participantes em campo próprio no sistema eletrônico. 
 
24.21. CASO A ETAPA DE LANCES ULTRAPASSE O HORÁRIO DE EXPEDIENTE, O 
PREGÃO SERÁ SUSPENSO E RETORNARÁ NO HORÁRIO INFORMADO PELA 
PREGOEIRA VIA chat. 
 
24.22. Não havendo expediente, ocorrendo qualquer fato superveniente, ou mesmo indisponibilidade 
no Sistema Comprasnet que impeça a realização do certame na data e horário marcado, a sessão 
pública será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no horário estabelecido 
neste Edital, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário. 
 
24.23.  Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, 
com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante 
aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será 
registrada em ata. 
 
24.24. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente Edital, será competente o 
Foro da Comarca de Marmeleiro - PR. 
 
24.25. Os casos omissos serão resolvidos pela Pregoeira. 
 
24.26. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos: 
 
ANEXO I Termo de Referência – Especificações Técnicas e Condições de Fornecimento; 
ANEXO II Modelo Padrão de Proposta Comercial; 
ANEXO III Modelo de Declaração unificada 
ANEXO IV Modelo de Declaração de Enquadramento – ME/EPP; 
ANEXO V Modelo de Minuta do Contrato 
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Renascença, 03 de abril de 2020. 
 
 

 ....................................................................... 
 LESSIR CANAN BORTOLI 

 

PREFEITO  
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EDITAL DE PREGÃO N°: 016/2020 
PROCESSO LICITATÓRIO N°: 043/2020 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

TIPO: TIPO MENOR PREÇO, POR LOTE, OBTIDO A PARTIR DO MAIOR DESCONTO 

APLICADO SOBRE A TABELA SINAPI 

 
ANEXO I – DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO 

 
ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO LICITADO 

 
I – DESCRIÇÃO: 

 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para aquisição de materiais hidráulicos, elétricos e 
iluminação pública, pintura, materiais estruturais, acabamento interno e externo, artefatos de 
cimento, ferramental, madeiras, metalúrgica e funilaria, ferragem e cobertura. 

 

LOTE DESCRIÇÃO 
PERCENTUAL 

MÍNIMO DE 
DESCONTO 

VALOR 
TOTAL 

LIMITE DO 
LOTE 

01 
MATERIAIS PARA MANUTENÇÃO GERAL 
(HIDRÁULICO) 

1% 40.000,00 

02 
MATERIAIS PARA MANUTENÇÃO GERAL 
(ELÉTRICO E ILUMINAÇÃO PÚBLICA) 

1% 40.000,00 

03 MATERIAIS PARA MANUTENÇÃO GERAL 
(PINTURA) 

1% 40.000,00 

04 MATERIAIS PARA MANUTENÇÃO GERAL 
(MATERIAL ESTRUTURAL) 

1% 40.000,00 

05 
MATERIAIS PARA MANUTENÇÃO 
GERAL (ACABAMENTO INTERNO E 
EXTERNO) 

1% 45.000,00 

06 MATERIAIS PARA MANUTENÇÃO 
GERAL (ARTEFATOS DE CIMENTO) 

1% 40.000,00 

07 MATERIAIS PARA MANUTENÇÃO 
GERAL (FERRAMENTAL) 

1% 35.000,00 

08 MATERIAIS PARA MANUTENÇÃO GERAL 
(MADEIRAS) 

1% 40.000,00 

09 MATERIAIS PARA MANUTENÇÃO 
GERAL (METALURGICA E FUNILARIA) 

1% 40.000,00 

10 MATERIAIS PARA MANUTENÇÃO 
GERAL (FERRAGEM) 

1% 40.000,00 

11 MATERIAIS PARA MANUTENÇÃO 1% 45.000,00 
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GERAL (COBERTURA) 
 

1.2 Valor total máximo estimado da licitação R$ 445.000,00 (quatrocentos e quarenta e cinco 
mil reais). 

 
2. JUSTIFICATIVA E VALORES 
 
Justificativa: As aquisições destes materiais se faz necessária para eventuais 
manutenções/reposições/trocas nas Secretarias solicitantes do Município de Renascença. 
 
Dos valores: informo que não foi efetuado pesquisa de preços tendo em vista que a licitação será 
realizada pelo MAIOR DESCONTO SOBRE O PREÇO MÁXIMO DA TABELA SINAPI – SISTEMA 
NACIONAL DE PESQUISA DE CUSTOS E ÍNDICES DA CONSTRUÇÃO CIVIL.       
 
2. PRAZO, FORMA, LOCAL DE ENTREGA E ATUALIZAÇÃO DOS VALORES: 
 
2.1 - Os materiais, objetos desta licitação DEVERÃO SER FORNECIDOS NO BALCÃO DA 
DETENTORA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de forma parcelada conforme necessidade, 
mediante apresentação de requisição de compra ou documento equivalente, para servidores 
municipais devidamente identificados. Exceto para os lotes: LOTE 04 - Materiais para manutenção 
geral (MATERIAL ESTRUTURAL); LOTE 05 - Materiais para manutenção geral (ACABAMENTO 
INTERNO E EXTERNO); LOTE 06 - Materiais para manutenção geral (ARTEFATOS DE 
CIMENTO); LOTE 08 - Materiais para manutenção geral (MADEIRAS); LOTE 10 - Materiais para 
manutenção geral (FERRAGEM); e LOTE 11 - Materiais para manutenção geral (COBERTURA), 
os quais deverão ser entregues no local a ser definido pela Administração municipal sem ônus de 
entrega. 
 
2.2 - Os materiais deverão ser entregues no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, após o recebimento 
da requisição (mapa) de compras, seguindo rigorosamente as quantidades solicitadas, mediante 
autorização contida nas respectivas Ordens de Compras. 
 

2.2.1 - Os prazos de que tratam o item 5.2 poderão ser prorrogados uma vez, por igual 
período, quando solicitado pelo convocado durante o transcurso do prazo e desde que 
ocorra motivo justificado aceito pela Administração. 

 
2.3 - Todos os produtos/peças entregues serão recebidos e conferidos por servidor do almoxarifado 
da Prefeitura Municipal de Renascença. 
 
 
3. CONDIÇÕES ESPECÍFICAS DE CONTRATAÇÃO E EXECUÇÃO: 
 
3.1. A escolha do referencial do valor do produto será realizada através da Tabela SINAPI: 
 

3.1.1. Por ocasião da escolha da referência do valor do produto, poderá ser utilizado o relatório 
de insumos descritos no Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção 
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Civil, doravante denominada SINAPI, localizada no sítio abaixo, 
http://www.caixa.gov.br/site/paginas/downloads.aspx. 
 
3.1.2. Para fins de emissão das notas de empenho dos materiais adquiridos através da SINAPI, 
deverá ser aplicado o percentual de desconto firmado através da(s) ata(s) de registro de preços 
sobre o custo atualizado MENSALMENTE para o Estado do Paraná dos materiais 
relacionados na tabela SINAPI. 

 
3.2. O valor estimado para a contratação no quadro de quantidades e custos serve apenas como 
orientação para composição de preços não constituindo, sob nenhuma hipótese, garantia de 
faturamento. No caso de ocorrer acréscimo ou supressão da quantidade de materiais, o preço 
permanecerá inalterado. 
 
3.3. Não poderá a licitante vencedora recusar-se a fornecer os materiais solicitados na nota de 
empenho, mesmo que em pequena quantidade. 
 
3.4. Entende-se por: 
 
a) HIDRÁULICO: Registra o valor de abraçadeiras para canos de PVC, adaptadores de 
flange, adaptadores para mangueiras, adesivos plásticos, anéis de borracha, borrachas de vedação 
para caixa de descarga, bóias para caixas d’água, caixas d’água em fibra, cano condutor, curva, 
hidrômetros,  
 joelhos, luvas, parafusos para fixação, ralos, registros de: esfera, gaveta e pressão, tampão em 
PVC, tee, torneiras, tubos, válvulas, buchas vedantes e afins. 
b) ELÉTRICO: Registra o valor de barras de conduite, buchas para fixação, bocais, cabos 
flexíveis, cabos PP, caixas de tomada, calhas, chuveiros, chaves de ligação, disjuntores bipolar e 
tripolar, disjuntores, fitas isolantes, interruptores, lâmpadas, plafon, plug, quadro de distribuição, 
soquete, spot, tomada, braços LM3 e LM1, conectores, reatores, torneira elétrica e afins. 
c) PINTURA: Registra o valor de aguarrás, cabos para rolo, cola cascorez, esmalte sintético, 
fita crepe, fundo, folha de lixa, massa acrílica, massa corrida, pincel, rolo, selador, textura, tinta 
esmalte sintético/látex, epóxi, trinchas verniz e afins. 

d) MATERIAL ESTRUTURAL: Registra o valor de arames recozido, vergalhão de aço, 
aditivos impermeabilizante, cal, fixador, chapas de compensado, compensados plastificados, lonas 
plásticas, pregos, cimento, areia, tijolo e afins. 
e) ARTEFATOS DE CIMENTO: Registra o valor de blocos de concreto vibro prensado, 
canaletas de concreto vibro prensado, blocos sextavados, postes, elementos vazado, pré- Lages, 
tubos de concreto  e afins. 
f) ACABAMENTO INTERNO E EXTERNO: Registra o valor de argamassas, azulejos, 
cantoneiras moldura para forro pvc, pisos cerâmicos, porcelanatos, mármores, parquet, bacia 
sanitária, divisórias, granito, rodapé, rejunte, separador, vidros temperados, porta externa/interna, 
forro de pvc e afins. 
g) FERRAMENTAL: Registra o valor de cones para sinalização, cordas de polipropileno, 
escadas, escovas, fita zebrada, lona preta, trenas, vassouras, alicates, arco de serra, baldes, brocas, 
buchas, cabos, cadeados, carrinhos de mão, catracas, chave, cavadeira, colher de pedreiro, 
dobradiça, enxada, facão, fechadura, foice, folha de serra, lápis, lima, machado, marreta, martelo, 
nível, PA, parafusos, picareta, prumo, rastel, regador, serrote, tesoura, e afins. 
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h) MADEIRAS: Registra o valor de assoalhos, barrotes, caibros, caixas para porta, portas, 
palanques, tábuas, terças, pranchas, toras, varas, estacas, chapas compensado e afins. 
i) METALURGIA E FUNILARIA: Registra o valor de calhas galvanizada, janela, porta 
ferro e afins. 
j) FERRAGEM: Registra o valor de arames, cantoneiras, colunas de aço, colunas treliças, 
vergalhão, grampos, hastes, telas alambrados, telas malhas, telas soldadas aço ca-25, aço ca 50, 
barras de ferro retangular, perfil laminado, rufos tubo aço, vigas u, tubos redondos e afins. 
k) COBERTURA: Registra o valor de cumeeiras, telhas, e afins. 
 
4. OBSERVAÇÕES E OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
 
4.1 - Garantia mínima de 12 (doze) meses para todos os produtos do LOTE 04 - Materiais para 
manutenção geral (ELÉTRICO E ILUMINAÇÃO PÚBLICA), e a OBRIGATORIEDADE da 
CONTRATADA, de acordo com a Política Nacional dos Resíduos Sólidos art. 33 DA Lei nº 
12.305/2010 (logística reversa), efetuar a destinação correta através de empresa Licenciada. 
 
4.2 - Os materiais entregues deverão ser de primeira linha e estar em conformidade com as normas 
da ABNT e INMETRO em sua versão mais recente. 
 
4.3 - Os produtos deverão ser entregues devidamente embalados e identificados, pelo código, 
especificação e valor do desconto, em conformidade com o Pedido de Compra e Nota de Empenho. 
 
4.4 - A empresa vencedora ficará obrigada a trocar, a suas expensas, a mercadoria que vier a ser 
recusada, sendo que o ato do recebimento não importará na aceitação. Prazo de troca: 2 (dois) dias 
corridos. 
 
4.5 - A vencedora é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, 
no total ou em parte, os produtos ou serviços em que se verificar em vícios, defeitos ou incorreções. 
 
4.6 - A empresa detentora/contratada ficará obrigada a trocar, a suas expensas, o 
material/produto/serviços que apresentar falhas ou vier a ser recusado, sendo que o ato do 
recebimento não importará na aceitação.   
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EDITAL DE PREGÃO N°: 016/2020 

PROCESSO LICITATÓRIO N°: 043/2020 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

TIPO: TIPO MENOR PREÇO, POR LOTE, OBTIDO A PARTIR DO MAIOR DESCONTO 

APLICADO SOBRE A TABELA SINAPI 

 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para aquisição de materiais hidráulicos, elétricos e 
iluminação pública, pintura, materiais estruturais, acabamento interno e externo, artefatos de 
cimento, ferramental, madeiras, metalúrgica e funilaria, ferragem e cobertura. 
 

ANEXO – II 
MODELO- PADRÃO DE PROPOSTA COMERCIAL  

(uso obrigatório por todas as licitantes)  
(papel timbrado da licitante) 

 
A empresa ..............................., estabelecida na (endereço completo, telefone, fax e endereço 
eletrônico, se houver), inscrita no CNPJ sob nº ......................., neste ato representada por 
............................., cargo, RG.................., CPF.................., (endereço), vem por meio desta, 
apresentar Proposta de Preços ao Edital em epigrafe que tem por objeto a REGISTRO DE PREÇOS 
para aquisição de materiais hidráulicos, elétricos e iluminação pública, pintura, materiais 
estruturais, acabamento interno e externo, artefatos de cimento, ferramental, madeiras, 
metalúrgica e funilaria, ferragem e cobertura, conforme segue: 
 

LOTE DESCRIÇÃO 
PERCENTUAL 

MÍNIMO DE 
DESCONTO 

VALOR 
TOTAL 

LIMITE DO 
LOTE 

01 
MATERIAIS PARA MANUTENÇÃO GERAL 
(HIDRÁULICO) 

 40.000,00 

02 
MATERIAIS PARA MANUTENÇÃO GERAL 
(ELÉTRICO E ILUMINAÇÃO PÚBLICA) 

 40.000,00 

03 MATERIAIS PARA MANUTENÇÃO GERAL 
(PINTURA) 

 40.000,00 

04 MATERIAIS PARA MANUTENÇÃO GERAL 
(MATERIAL ESTRUTURAL) 

 40.000,00 

05 
MATERIAIS PARA MANUTENÇÃO 
GERAL (ACABAMENTO INTERNO E 
EXTERNO) 

 45.000,00 

06 MATERIAIS PARA MANUTENÇÃO 
GERAL (ARTEFATOS DE CIMENTO) 

 40.000,00 

07 MATERIAIS PARA MANUTENÇÃO 
GERAL (FERRAMENTAL) 

 35.000,00 

08 MATERIAIS PARA MANUTENÇÃO GERAL  40.000,00 
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(MADEIRAS) 

09 MATERIAIS PARA MANUTENÇÃO 
GERAL (METALURGICA E FUNILARIA) 

 40.000,00 

10 MATERIAIS PARA MANUTENÇÃO 
GERAL (FERRAGEM) 

 40.000,00 

11 MATERIAIS PARA MANUTENÇÃO 
GERAL (COBERTURA) 

 45.000,00 

Obs: O valor total do Limite de cada Lote é fixo e não poderá ser alterado na proposta. Somente 
preencher na tabela o percentual de desconto ofertado. 
 
Informar Percentual de desconto da taxa administrativa;  
 
Informar especificação do fornecimento;  
 
Informar que a proponente obriga-se a cumprir todos os termos da Nota de Empenho a ser firmada 
com a vencedora do certame.  
 
Informar que a validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data da abertura 
da sessão pública de PREGÃO ELETRÔNICO.  
 
Nos preços ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, encargos sociais, 
trabalhistas e todas as demais despesas necessárias à execução do objeto. 
 
A apresentação da proposta implicará na plena aceitação das condições estabelecidas neste edital e 
seus anexos. 

 
 
 
 
 
 
............................................................................., ........, ...................................  

Local e Data 
 
 
 
 

Assinatura do Responsável pela Empresa  
(Nome Legível/Cargo/Carimbo do CNPJ)  
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ANEXO - III 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA  

(papel timbrado da licitante) 
Á pregoeira e equipe de apoio  
Prefeitura Municipal de Renascença, Estado do Paraná  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 016/2020 
 
Pelo presente instrumento, a empresa ........................., CNPJ nº ......................, com sede na 
............................................, através de seu representante legal infra-assinado, que: 
 
1) Declaramos, para os fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n.º 8.666/93, acrescido pela 
Lei n.º 9.854/99, que não empregamos menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso 
ou insalubre e não empregamos menores de 16 (dezesseis) anos. Ressalva ainda, que, caso empregue 
menores na condição de aprendiz (a partir de 14 anos, deverá informar tal situação no mesmo 
documento). 
 
2) Declaramos, sob as penas da lei, que a empresa não foi declarada inidônea para licitar ou contratar 
com a Administração  
Pública. 
  
3) Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos 
licitatórios, instaurados por este Município, que o(a) responsável legal da empresa é o(a) 
Sr.(a)............................................................., Portador(a) do RG sob nº 
................................................. e CPF nº ........................................................, c uja função/cargo 
é..................................................(sócio administrador/procurador/diretor/etc), responsável pela 
assinatura do Contrato. 
 
4) Declaramos para os devidos fins que NENHUM sócio desta empresa exerce cargo ou função 
pública impeditiva de relacionamento comercial com a Administração Pública. 
 
5) Declaramos de que a empresa não contratará empregados com incompatibilidade com as 
autoridades contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento até o terceiro grau, 
na forma da Súmula Vinculante nº 013 do STF (Supremo Tribunal Federal). 
 
6) Declaramos para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e este 
processo licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo que o Contrato seja 
encaminhado para o seguinte endereço: 
 

E-mail: 
Telefone: () 

 
7) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração 
junto ao Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como intimado nos 
dados anteriormente fornecidos. 
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8) Nomeamos e constituímos o senhor(a)........................................., portador(a) do CPF/MF sob 
n.º...................................,  
para ser o(a) responsável para acompanhar a execução da Contrato, referente ao Pregão Eletrônico 
n.º Nº 016/2020 e todos os atos necessários ao cumprimento das obrigações contidas no instrumento 
convocatório, seus Anexos e na Ata de Registro de Preços/Contrato. 

 
................................................................, ........, ................................... de 2020.  

Local e Data 
 
 
 
 

Assinatura do Responsável pela Empresa  
(Nome Legível/Cargo/Carimbo do CNPJ)  
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ANEXO - IV 
 
 

MODELO PADRÃO DE 
DECLARAÇÃO DE 
ENQUADRAMENTO – ME/EPP 
(papel timbrado da licitante) 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº (XX/2020 - PMM) 

 
Modelo de declaração de enquadramento em regime de tributação de Micro Empresa ou Empresa 
de Pequeno Porte (na hipótese do licitante ser uma ME ou EPP).  
 
(Nome da Empresa), CNPJ/MF Nº., sediada, (Endereço Completo) Declaro(amos) para todos os 
fins de direito, conforme disposto na Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, sob as 
sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta Empresa, na presente data, 
enquadra-se como:  
 
( ) - MICROEMPRESA, conforme inciso I do artigo 3º da Lei Complementar nº. 123, de 
14/12/2006.  
( ) - EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso II do artigo 3º da Lei Complementar nº. 
123, de 14/12/2006.  
( ) - COOPERATIVA, conforme disposto no art. 34, da Lei 11.488, de 15 de junho de 2007.  
( ) – MEI – MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, conforme art. 18-E, §2º, Lei 
Complementar nº. 123/2.006. 
 
Declara, ainda, que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º. do artigo 3º 
da Lei Complementar nº. 123, de 14 de dezembro de 2006. 
 
(Local e Data) 
 
 

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 

 
 
 

Nome da empresa proponente 
Número do CNPJ 
Endereço completo 
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EDITAL DE PREGÃO N°: 016/2020 

PROCESSO LICITATÓRIO N°: 043/2020 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

TIPO: TIPO MENOR PREÇO, POR LOTE, OBTIDO A PARTIR DO MAIOR DESCONTO 

APLICADO SOBRE A TABELA SINAPI 

 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para aquisição de materiais hidráulicos, elétricos e 
iluminação pública, pintura, materiais estruturais, acabamento interno e externo, artefatos de 
cimento, ferramental, madeiras, metalúrgica e funilaria, ferragem e cobertura. 

 
ANEXO – V 

 
MINUTA DO TERMO DE CONTRATO 

(Pregão Eletrônico Nº XXX/2020 - PMR) 

Pelo presente instrumento de Contrato de Fornecimento, de um lado o 
MUNICÍPIO DE RENASCENÇA, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Sr. LESSIR 
CANAN BORTOLI, portador do RG nº .............../PR e CPF sob nº ...................., Prefeito 
Municipal, de ora em diante denominado simplesmente de CONTRATANTE e de outro lado a 
empresa ..........................., CNPJ/MF nº ...................., com sede à Rua..................... , Cidade de 
....................., Estado do ......................., aqui denominada simplesmente de CONTRATADA 
estando as partes sujeitas às normas da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, e subsequentes 
alterações, obedecidas as condições estabelecidas na licitação realizada na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº ___/2020, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
1.1 O objeto do presente contrato é REGISTRO DE PREÇOS para aquisição de materiais 
hidráulicos, elétricos e iluminação pública, pintura, materiais estruturais, acabamento 
interno e externo, artefatos de cimento, ferramental, madeiras, metalúrgica e funilaria, 
ferragem e cobertura. 
 
1.2 Descrição: 
 

LOTE DESCRIÇÃO 
PERCENTUAL 

MÍNIMO DE 
DESCONTO 

VALOR 
TOTAL 

LIMITE DO 
LOTE 
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01 
MATERIAIS PARA MANUTENÇÃO GERAL 
(HIDRÁULICO) 

 40.000,00 

02 
MATERIAIS PARA MANUTENÇÃO GERAL 
(ELÉTRICO E ILUMINAÇÃO PÚBLICA) 

 40.000,00 

03 MATERIAIS PARA MANUTENÇÃO GERAL 
(PINTURA) 

 40.000,00 

04 MATERIAIS PARA MANUTENÇÃO GERAL 
(MATERIAL ESTRUTURAL) 

 40.000,00 

05 
MATERIAIS PARA MANUTENÇÃO 
GERAL (ACABAMENTO INTERNO E 
EXTERNO) 

 45.000,00 

06 MATERIAIS PARA MANUTENÇÃO 
GERAL (ARTEFATOS DE CIMENTO) 

 40.000,00 

07 MATERIAIS PARA MANUTENÇÃO 
GERAL (FERRAMENTAL) 

 35.000,00 

08 MATERIAIS PARA MANUTENÇÃO GERAL 
(MADEIRAS) 

 40.000,00 

09 MATERIAIS PARA MANUTENÇÃO 
GERAL (METALURGICA E FUNILARIA) 

 40.000,00 

10 MATERIAIS PARA MANUTENÇÃO 
GERAL (FERRAGEM) 

 40.000,00 

11 MATERIAIS PARA MANUTENÇÃO 
GERAL (COBERTURA) 

 45.000,00 

 
PARÁGRAFO ÚNICO - A execução deverá ser em estrita obediência ao presente Contrato, assim 
como ao Edital nº 016/2020 – Pregão Eletrônico, observadas as especificações disponibilizadas no 
Anexo I do referido instrumento. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
 
2.1. A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 
 
2.2. O prazo de validade da ata de registro de preços não será superior a doze meses, incluídas 
eventuais prorrogações, conforme o inciso III do § 3º do art. 15 da Lei nº 8.666, de 1993. 
 
2.3. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive 
o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE 
RECEBIMENTO/EXECUÇÃO 
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3.1 - Os materiais, objetos desta licitação DEVERÃO SER FORNECIDOS NO BALCÃO DA 
DETENTORA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de forma parcelada conforme 
necessidade, mediante apresentação de requisição de compra ou documento equivalente, para 
servidores municipais devidamente identificados. Exceto para os lotes: LOTE 04 - Materiais para 
manutenção geral (MATERIAL ESTRUTURAL); LOTE 05 - Materiais para manutenção geral 
(ACABAMENTO INTERNO E EXTERNO); LOTE 06 - Materiais para manutenção geral 
(ARTEFATOS DE CIMENTO); LOTE 08 - Materiais para manutenção geral (MADEIRAS); 
LOTE 10 - Materiais para manutenção geral (FERRAGEM); e LOTE 11 - Materiais para 
manutenção geral (COBERTURA), os quais deverão ser entregues no local a ser definido pela 
Administração municipal sem ônus de entrega. 
 
3.2 - Os materiais deverão ser entregues no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, após o 
recebimento da requisição (mapa) de compras, seguindo rigorosamente as quantidades solicitadas, 
mediante autorização contida nas respectivas Ordens de Compras. 
 

3.2.1 - Os prazos de que tratam o item 5.2 poderão ser prorrogados uma vez, por igual 
período, quando solicitado pelo convocado durante o transcurso do prazo e desde que 
ocorra motivo justificado aceito pela Administração. 

 
3.3 - Todos os produtos/peças entregues serão recebidos e conferidos por servidor do almoxarifado 
da Prefeitura Municipal de Renascença. 
 
CLÁUSULA QUARTA – CONDIÇÕES ESPECÍFICAS DE CONTRATAÇÃO E 
EXECUÇÃO 
 
4.1. A escolha do referencial do valor do produto será realizada através da Tabela SINAPI: 
 

4.1.1. Por ocasião da escolha da referência do valor do produto, poderá ser utilizado o 
relatório de insumos descritos no Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da 
Construção Civil, doravante denominada SINAPI, localizada no sítio abaixo, 
http://www.caixa.gov.br/site/paginas/downloads.aspx. 
 
4.1.2. Para fins de emissão das notas de empenho dos materiais adquiridos através da 
SINAPI, deverá ser aplicado o percentual de desconto firmado através da(s) ata(s) de 
registro de preços sobre o custo atualizado MENSALMENTE para o Estado do Paraná dos 
materiais relacionados na tabela SINAPI. 

 
4.2. O valor estimado para a contratação no quadro de quantidades e custos serve apenas como 
orientação para composição de preços não constituindo, sob nenhuma hipótese, garantia de 
faturamento. No caso de ocorrer acréscimo ou supressão da quantidade de materiais, o preço 
permanecerá inalterado. 
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4.3. Não poderá a licitante vencedora recusar-se a fornecer os materiais solicitados na nota de 
empenho, mesmo que em pequena quantidade. 
 
4.4. Entende-se por: 
 

a) HIDRÁULICO: Registra o valor de abraçadeiras para canos de PVC, adaptadores de flange, 
adaptadores para mangueiras, adesivos plásticos, anéis de borracha, borrachas de vedação para 
caixa de descarga, bóias para caixas d’água, caixas d’água em fibra, cano condutor, curva, 
hidrômetros,  joelhos, luvas, parafusos para fixação, ralos, registros de: esfera, gaveta e pressão, 
tampão em PVC, tee, torneiras, tubos, válvulas, buchas vedantes e afins. 

b) ELÉTRICO: Registra o valor de barras de conduite, buchas para fixação, bocais, cabos flexíveis, 
cabos PP, caixas de tomada, calhas, chuveiros, chaves de ligação, disjuntores bipolar e tripolar, 
disjuntores, fitas isolantes, interruptores, lâmpadas, plafon, plug, quadro de distribuição, soquete, 
spot, tomada, braços LM3 e LM1, conectores, reatores, torneira elétrica e afins. 

c) PINTURA: Registra o valor de aguarrás, cabos para rolo, cola cascorez, esmalte sintético, fita 
crepe, fundo, folha de lixa, massa acrílica, massa corrida, pincel, rolo, selador, textura, tinta 
esmalte sintético/látex, epóxi, trinchas verniz e afins. 

d) MATERIAL ESTRUTURAL: Registra o valor de arames recozido, vergalhão de aço, aditivos 
impermeabilizante, cal, fixador, chapas de compensado, compensados plastificados, lonas 
plásticas, pregos, cimento, areia, tijolo e afins. 

e) ARTEFATOS DE CIMENTO: Registra o valor de blocos de concreto vibro prensado, 
canaletas de concreto vibro prensado, blocos sextavados, postes, elementos vazado, pré- Lages, 
tubos de concreto  e afins. 

f) ACABAMENTO INTERNO E EXTERNO: Registra o valor de argamassas, azulejos, 
cantoneiras moldura para forro pvc, pisos cerâmicos, porcelanatos, mármores, parquet, bacia 
sanitária, divisórias, granito, rodapé, rejunte, separador, vidros temperados, porta externa/interna, 
forro de pvc e afins. 

g) FERRAMENTAL: Registra o valor de cones para sinalização, cordas de polipropileno, escadas, 
escovas, fita zebrada, lona preta, trenas, vassouras, alicates, arco de serra, baldes, brocas, buchas, 
cabos, cadeados, carrinhos de mão, catracas, chave, cavadeira, colher de pedreiro, dobradiça, 
enxada, facão, fechadura, foice, folha de serra, lápis, lima, machado, marreta, martelo, nível, PA, 
parafusos, picareta, prumo, rastel, regador, serrote, tesoura, e afins. 

h) MADEIRAS: Registra o valor de assoalhos, barrotes, caibros, caixas para porta, portas, 
palanques, tábuas, terças, pranchas, toras, varas, estacas, chapas compensado e afins. 

i) METALURGIA E FUNILARIA: Registra o valor de calhas galvanizada, janela, porta ferro e 
afins. 

j) FERRAGEM: Registra o valor de arames, cantoneiras, colunas de aço, colunas treliças, 
vergalhão, grampos, hastes, telas alambrados, telas malhas, telas soldadas aço ca-25, aço ca 50, 
barras de ferro retangular, perfil laminado, rufos tubo aço, vigas u, tubos redondos e afins. 
COBERTURA: Registra o valor de cumeeiras, telhas, e afins. 
 
CLÁUSULA QUINTA – OBSERVAÇÕES E OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
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5.1 - Garantia mínima de 12 (doze) meses para todos os produtos do LOTE 04 - Materiais para 
manutenção geral (ELÉTRICO E ILUMINAÇÃO PÚBLICA), e a OBRIGATORIEDADE da 
CONTRATADA, de acordo com a Política Nacional dos Resíduos Sólidos art. 33 DA Lei nº 
12.305/2010 (logística reversa), efetuar a destinação correta através de empresa Licenciada. 
 
5.2 - Os materiais entregues deverão ser de primeira linha e estar em conformidade com as normas 
da ABNT e INMETRO em sua versão mais recente. 
 
5.3 - Os produtos deverão ser entregues devidamente embalados e identificados, pelo código, 
especificação e valor do desconto, em conformidade com o Pedido de Compra e Nota de Empenho. 
 
5.4 - A empresa vencedora ficará obrigada a trocar, a suas expensas, a mercadoria que vier a ser 
recusada, sendo que o ato do recebimento não importará na aceitação. Prazo de troca: 2 (dois) dias 
corridos. 
 
5.5 - A vencedora é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 
expensas, no total ou em parte, os produtos ou serviços em que se verificar em vícios, defeitos ou 
incorreções. 
 
5.6 - A empresa detentora/contratada ficará obrigada a trocar, a suas expensas, o 
material/produto/serviços que apresentar falhas ou vier a ser recusado, sendo que o ato do 
recebimento não importará na aceitação.   
 
CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO 
 
6.1. O pagamento será efetuado ga através de transferência eletrônico para a conta bancária da 
Contratada indicada pela mesma, no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados da apresentação 
da Nota Fiscal, após o recebimento definitivo do objeto. 
 
6.2. A Nota Fiscal deverá obrigatoriamente ser emitida em nome da: 
 
  MUNICIPIO DE RENASCENÇA 
  CNPJ nº 76.205.681/0001-96 

Rua Getúlio Vargas, nº 901 
  Renascença – PR 

CEP: 85.610-000 
 
6.3 Após emissão da Nota Fiscal eletrônica a empresa deverá passar cópia do mesmo na data de 
emissão no seguinte endereço eletrônico almoxarifado@renascenca.pr.gov.br.  
 
6.4. A fatura deverá ser apresentada devidamente identificada o número da licitação e do Contrato 
de Fornecimento. 
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6.4. A nota fiscal deverá estar acompanhada das certidões negativas devidamente válidas, 
para que seja efetuado o pagamento, sendo que é de responsabilidade do fornecedor, manter 
durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições exigidas na licitação (regularidade fiscal). 
 
6.5 - Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o edital 016/2020 – Pregão 
Eletrônico e consequente contrato, são provenientes dos recursos vinculados ao próprio Município. 
Os recursos orçamentários correrão por conta da seguinte dotação: 
 
6.3. Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por parte 
da adjudicatária e haverá em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que o problema 
seja definitivamente sanado. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS 
 
7.1. Os preços registrados na presente ata poderão ser alterados em decorrência de eventual redução 
daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos bens correspondentes. 
 
7.2. Na hipótese do preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao 
preço praticado no mercado, o fornecedor será convocado para que promova a redução dos preços.  
 

8.2.1. Em não sendo reduzido o preço, o fornecedor será liberado do compromisso 
assumido, sem aplicação de penalidades administrativas, podendo o Município de 
Renascença convocar os demais fornecedores classificados para, nas mesmas condições, 
oferecer igual oportunidade de negociação, ou revogar a ata de registro de preços ou parte 
dela. 
 

7.3. Na hipótese do preço de mercado tornar-se superior ao registrado, e o fornecedor não puder 
cumprir as obrigações assumidas, este poderá solicitar revisão dos preços, mediante requerimento 
fundamentado, a ser protocolado antes do pedido de fornecimento, mediante demonstração de fato 
superveniente que tenha provocado elevação relevante nos preços praticados no mercado. 
 

7.3.1. Procedente o pedido, o Município de Renascença poderá efetuar a revisão do preço 
registrado no valor pleiteado pelo fornecedor, caso este esteja de acordo com os valores 
praticados pelo mercado, ou apresentar contraproposta de preço, compatível com o vigente 
no mercado, para a garantia do equilíbrio econômico-financeiro. 
 

7.3.1.1. Caso não aceite a contraproposta de preço apresentada pelo Município de 
Renascença, o fornecedor será liberado do compromisso assumido, sem aplicação 
de penalidades administrativas. 

 
7.4. Não sendo acatado o pedido de revisão, este será indeferido pelo Município de Renascença e 
o fornecedor continuará obrigado a cumprir os compromissos pelo valor registrado na Ata de 
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Registro de Preços, sob pena de cancelamento do registro do preço do fornecedor e de aplicação 
das penalidades administrativas previstas em lei e no edital. 
 
7.5. Na hipótese do cancelamento do registro do preço do fornecedor, prevista no subitem anterior, 
o Município de Renascença poderá convocar os demais fornecedores subsequentes de acordo com 
a classificação final. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DO CANCELAMENTO DA ATA 
 
8.1. A Ata poderá ser cancelada de pleno direito total ou parcialmente, independentemente de 
notificação judicial ou extrajudicial, sem que a DETENTORA DA ATA assista o direito a qualquer 
indenização, se esta: 

8.1.1. Falir, entrar em concordata ou ocorrer dissolução da sociedade. 
8.1.2. Sem justa causa, e prévia comunicação à Prefeitura, suspender a execução dos 
serviços.  
8.1.3. Infringir qualquer cláusula desta Ata e/ou da Lei Federal nº 8.666/93. 
8.1.4. Não cumprir ou cumprir irregularmente as cláusulas desta Ata, especificações 
ou prazos.  
8.1.5. Recusar a redução do preço ao nível dos praticados no mercado, conforme 
Decreto Municipal nº 176/2007. 

 
8.2. O cancelamento do Registro de Preços poderá ainda ocorrer quando houver: 

8.2.1. Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que 
prejudique a execução do objeto contratado. 
8.2.2. Caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditivo da execução 
do Contrato. 
8.2.3. Por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado pela 
Prefeitura. 
8.2.4. Pelo atraso superior a 90 (noventa) dias do pagamento devido pela Prefeitura, 
salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, 
assegurado a DETENTORA DA ATA o direito de optar pela suspensão do 
cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação, caso em que sua 
decisão deverá ser comunicada por escrito à Administração Municipal. 
 

8.3. A solicitação da DETENTORA DA ATA, para cancelamento dos preços registrados deverá 
ser formulada com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, facultado à Prefeitura a aplicação das 
penalidades previstas nesta Ata, caso não aceitas as razões do pedido. 
 
8.4. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos nesta cláusula, será 
feita pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante 
ao respectivo processo administrativo. 
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8.5. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da DETENTORA DA ATA, a 
comunicação será feita por publicação no Diário Oficial da União e pela Internet, considerando-
se, assim, para todos os efeitos, cancelado o preço registrado. 
 
CLÁUSULA NOVA – DAS PENALIDADES 
 
9.1. A recusa da licitante vencedora em retirar e devolver devidamente assinada a Ata de Registro 
de Preços importará na aplicação de multa correspondente a 10% (dez por cento) sobre o valor 
constante da proposta, nos itens que forem objeto de registro. A recusa se configura a partir do 5º 
(quinto) dia da data da notificação para retirada e devolução devidamente assinada. 
 
9.2. Multa de 10% (dez por cento) do valor do fornecimento e cancelamento da Ata de Registro de 
Preços, sem prejuízo da devolução dos produtos/materiais, caso este não atenda o disposto no 
edital, sem prejuízo das demais penalidades previstas em regulamento. 
 
9.3. Impedimento de contratar com a Administração Pública Municipal pelo período de até 05 
(cinco) anos caso o cancelamento decorra do disposto do subitem anterior ou fraude observada a 
ampla defesa do contraditório. 
 
9.4. As sanções são independentes. A aplicação de uma não exclui a das outras. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
 
10.1. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais os acréscimos 
ou supressões contratuais que se fizerem necessárias em até 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do Contrato. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS 

11.1. A troca eventual de documentos e cartas entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA será 
feita por meio de protocolo. Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de 
documentos ou cartas. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PARTES INTEGRANTES 
 
12.1. As condições estabelecidas no edital nº 016/2020 – Pregão Eletrônico e na proposta 
apresentada pela CONTRATADA, são partes integrantes deste instrumento, independentemente 
de transcrição. 
 

12.1. Serão incorporados a este contrato, mediante termos aditivos quaisquer modificações 
que venham a ser necessários durante a sua vigência, decorrentes das obrigações assumidas 
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pelo CONTRATANTE e CONTRATADA, tais como a prorrogação de prazos e normas 
gerais de serviços. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

 
13.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação 
brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal nº 8.429/1992), a Lei 
Federal nº 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato 
nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar 
ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio 
de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios 
indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, 
bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja 
de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda que seus 
prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
14.1. A presente Ata de Registro de Preços será encaminhada através de correio eletrônico, para o 
endereço de e-mail disponibilizado pelo licitante na fase de habilitação, competindo ao Contratado 
a impressão e assinatura do instrumento em 02 (duas) vias, providenciando a entrega da via original 
no Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal, em até 05 (cinco) dias após o seu 
recebimento. 
 
14.2. A via do instrumento destinada ao Detentor da Ata de Registro de Preços, devidamente 
assinada pelo Contratante, será disponibilizada por correio eletrônico, na forma do item 
antecedente, ou para retirada no Paço Municipal a partir de 05 (cinco) dias após o protocolo da 
entrega das vias originais prevista no item anterior.  
 
14.3. A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas 
contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhes, supletivamente, os princípios 
de teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei nº 
8.666/93, combinado com o inciso XII, do art. 55, do mesmo diploma legal. 

 
14.4. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-se-lhe todos os seus 
dispositivos, o edital do Pregão Eletrônico nº 016/2020 e a proposta da detentora da Ata conforme 
estabelece a Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, naquilo que não contrariar as presentes 
disposições.  
 
14.5. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas no Pregão nº 016/2020. 
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CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DO GESTOR, FISCAL E CONTROLADOR 
 
Será responsável pelo contrato: 
Controlador:  
Fiscal:  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA SUCESSÃO E FORO 
 
As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença das 
02 (duas) testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento do que 
ora ficou ajustado, elegendo para Foro do mesmo, a Comarca de Marmeleiro, estado do Paraná, 
não obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA, que em razão disso é obrigada 
a manter um representante com plenos poderes para receber notificações, citação inicial e outras 
em direito permitidas neste referido foro. 
 
Renascença, ...... de ..................  de 2020. 

______________________________________ 
Prefeito Municipal 

______________________________________ 
Contratada 

Testemunhas: 
________________________   ________________________ 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


